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2 — O estatuto remuneratório da designada é o previsto na alínea a) 
do n.º 4 do artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro.

3 — Para efeitos do disposto no artigo 12.º do mesmo decreto -lei, 
a nota curricular da designada é publicada em anexo ao presente des-
pacho.

4 — Publique -se no Diário da República e promova -se a respetiva 
publicitação na página eletrónica do Governo.

16 de janeiro de 2018. — O Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, 
António Manuel Veiga dos Santos Mendonça Mendes.

Nota Curricular
Adalgisa Maria Lages Martinho
Data de nascimento: 13 de janeiro de 1975
Habilitações literárias
Licenciatura em Economia pela Universidade Lusíada (1992/1997)
Programa de Formação de Jornalistas — A União Europeia hoje: as 

eleições para o Parlamento Europeu. Instituto de Estudos Políticos da 
Universidade Católica Portuguesa, Lisboa (2009)

Seminário para jornalistas sobre Política Europeia de Vizinhança: 
Transportes e Energia. European Journalism Centre, Bruxelas e Baku 
(2007)

Seminário para jornalistas sobre Política Económica e Financeira da 
Zona Euro. European Journalism Centre, Bruxelas e Frankfurt (2006)

Programa avançado em Estudos Políticos e Económicos para Jornalis-
tas. Instituto de Estudos Políticos da Universidade Católica Portuguesa, 
Lisboa (2006)

Percurso profissional
Editora Executiva na revista Visão (de setembro de 2016 a dezembro 

de 2017).
Editora Executiva no Diário Económico (de 2008 a julho de 2016), 

responsável pela área de Internacional. Coautora do programa Europa.28 
no Etv.

Chefe de Redação no Semanário Económico (de 2006 a 2008).
Jornalista no Semanário Económico (de agosto de 1997 a 2006). 

Especialista em Assuntos Europeus
311074639 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Despacho n.º 1199/2018
Pelo presente despacho ratifico todos os atos praticados pela Chefe 

de Divisão de Reembolsos e Restituições (DRR), em regime de subs-
tituição, a Inspetora Tributária Assessora Principal, Maria Madalena 
Correia Santos Louro, desde 1 de junho de 2017.

2 de janeiro de 2018. — A Diretora de Serviços de Reembolsos, Maria 
de Lourdes Jesus Amâncio.
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 Unidade Técnica de Acompanhamento de Projetos

Despacho n.º 1200/2018
Considerando que:
a) Por meu Despacho n.º 8300/2016, de 16 de junho, publicado no 

Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 27 de junho de 2016, foi cons-
tituída a equipa de projeto para os Hospitais de Cascais e de Braga que, 
tendo presente as datas limite em que teriam que ser tomadas as decisões 
de renovação (ou não) dos Contratos de Gestão desses hospitais na parte 
referente às Entidades Gestoras dos Estabelecimentos, identificou e ava-
liou tecnicamente os diferentes modelos passíveis de ser adotados para 
garantir a continuidade da prestação de cuidados de saúde após o término 
desses contratos e propôs, em relatório fundamentado, a Suas Excelências 
os Senhores Ministros da Saúde e das Finanças, para efeitos de tomada 
de uma decisão política intercalar a esse respeito, aquele que, do ponto 
de vista técnico, jurídico e económico -financeiro, deve ser o modelo a 
adotar com vista à melhor prossecução do interesse público, incluindo a 
sua fundamentação económica e respetiva viabilidade financeira, sendo 
que, na sequência da decisão política intercalar tomada para cada um dos 
Hospitais de Cascais e de Braga, esta Equipa de Projeto será responsável 
pelo desenvolvimento de todas as fases, ações e procedimentos neces-
sários à implementação do modelo escolhido («Equipa de Projeto»);

b) Através do Despacho n.º 1041 -A/2017, de 25 de janeiro, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 19, de 26 de janeiro de 2017, Sua 

Exa. o então Secretário de Estado Adjunto, do Tesouro e das Finanças e 
Sua Exa. o Secretário de Estado da Saúde determinaram, além do mais, 
a aprovação do Relatório Intercalar submetido pela Equipa de Projeto 
e relativo especificamente ao Hospital de Cascais, a decisão política 
intercalar de escolha do lançamento de uma nova parceria como o mo-
delo preferencial com vista à melhor prossecução do interesse público 
e, consequentemente, a não renovação do Contrato de Gestão relati-
vamente à Entidade Gestora do Estabelecimento pelo prazo sucessivo 
de 10 anos, bem como a prossecução dos passos subsequentes para a 
aprovação desse lançamento;

c) Por via do Despacho n.º 6702/2017, de 28 de julho, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 150, de 4 de agosto de 2017, Sua Exa. 
o Secretário de Estado Adjunto e das Finanças e Sua Exa. o Secretário de 
Estado da Saúde decidiram, entre outras questões, a aprovação do Relató-
rio Intercalar submetido pela Equipa de Projeto referente ao Hospital de 
Braga, o lançamento de uma nova parceria como o modelo preferencial 
com vista à melhor prossecução do interesse público e, em consequên-
cia, a não renovação do Contrato de Gestão relativamente à Entidade 
Gestora do Estabelecimento pelo prazo sucessivo de 10 anos, tendo 
determinado igualmente a realização dos passos subsequentes necessá-
rios à aprovação do lançamento de uma nova parceria público -privada;

d) Na sequência da cessação de funções da Dra. Marta Alexandra 
Fartura Braga Temido de Almeida Simões como Presidente do Conse-
lho Diretivo da Administração Central do Sistema de Saúde, I. P., Sua 
Exa. o Secretário de Estado da Saúde indicou o Dr. José Carlos Ferreira 
Caiado como membro efetivo da Equipa de Projeto, em representação 
do Ministério da Saúde, tornando -se necessário, para todos os efeitos, 
proceder à respetiva substituição;

e) Adicionalmente, de acordo com o pedido de exoneração como 
membro efetivo da Equipa de Projeto apresentado pela Dra. Joana 
Cristina Veiga Carvalho Barbosa, e dos pedidos de exoneração como 
membros suplentes da referida Equipa apresentados pela Dra. Mariana 
Bom de Sousa Moniz de Bettencourt e pela Dra. Inês Margarida Costa 
Bernardo, torna -se necessário proceder à sua substituição na respetiva 
Equipa de Projeto;

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea e) do n.º 2 
do artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 111/2012, de 23 de maio, determina -se:

1) A composição da Equipa de Projeto dos Hospitais de Cascais e de 
Braga passará a ser a seguinte:

i) Presidente: Rita Domingues dos Santos da Cunha Leal, em repre-
sentação da UTAP;

ii) Restantes membros efetivos:
José Carlos Ferreira Caiado, em representação da ACSS, I. P.;
João Luís Lemos de Matos, em representação da ARSLVT, I. P.;
Pedro de Brito Esteves, em representação da ARSN, I. P.;
Miguel Laranjeira Leal de Faria, em representação da UTAP;
Ana Sofia Arsénio Viana Fernandes, em representação da UTAP; e
Pedro Faria Henriques Rodrigues Nicolau, em representação da UTAP;

iii) Membros suplentes:
Pedro Nobre da Veiga Neto Miranda, em representação da ACSS, 

I. P.;
Alexandra Trigo Vaz Carneiro Xardoné, em representação da 

ARSLVT, I. P.;
João Daniel Batista Tilly, em representação da UTAP; e
Ana Sofia Rodrigues Matos, em representação da UTAP.

2) A participação na presente Equipa de Projeto não confere direito 
a qualquer remuneração adicional.

3) O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua assi-
natura.

25 de janeiro de 2018. — O Coordenador da Unidade Técnica de 
Acompanhamento de Projetos, Fernando Crespo Diu.

311094298 

 FINANÇAS E DEFESA NACIONAL

Gabinetes do Ministro da Defesa Nacional
e da Secretária de Estado

da Administração e do Emprego Público

Despacho n.º 1201/2018
Os artigos 5.º e 6.º dos Estatutos da Comissão de Recrutamento 

e Seleção para a Administração Pública (CReSAP) aprovados pela 


